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O SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI  Nº 07/2021 – ALTERA  LEI 5749, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1998, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador Alcides Longo de Barros e Ismael Soares de Moura, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 07/2021 NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO Nº 01/2021 
AUTORIA: VEREADOR ALCIDES LONGO DE BARROS

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

ALTERA LEI 5749, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1998, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Acrescenta parágrafo único ao art. 3º da Lei Municipal nº 5749, de 18 de dezembro de 1998, que regulamenta os serviços públicos de água e esgoto prestados pelo SAAE - Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Saneamento Urbano, que terá a seguinte redação:
[bookmark: artigo_3]
“Art. 3º Compete ao Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Saneamento Urbano - SAAE, a administração direta e exclusiva dos serviços públicos de água e esgoto no Município de Sete Lagoas, compreendendo o planejamento e a execução das obras de instalação, exploração, operação e manutenção de sistemas, a medição do consumo de água, faturamento, cobrança dos serviços prestados, aplicação de penalidades, e qualquer outra medida com eles relacionada.

Parágrafo único. O planejamento e a execução das obras de instalação, exploração, operação e manutenção de sistemas que se correlacionem com o sistema viário, deverão englobar em seus orçamentos os devidos reparos às ruas, avenidas, alamedas, travessas ou qualquer via, seja urbana ou rural, que necessitarem de recomposição ou melhoria da pavimentação existente, em prazo não superior a 07 (sete) dias corridos do serviço executado.”


Art. 2º Fica acrescido o inciso XVIII e parágrafo único ao art. 140 da Lei 5.749, de 18 de dezembro de 1998:

[bookmark: artigo_140]“Art. 140 - Considera-se infração a prática dos seguintes atos:

(...)

XVIII – Desperdício de água.

Parágrafo Único: Constitui desperdício de água para fins desta lei: lavar calçada, fachada, telhados ou painel com uso contínuo de água; molhar ruas constantemente; manter torneiras, cano, conexões, válvulas, caixa d’água, reservatórios, tubos ou mangueiras eliminando água continuamente, manter vazamento de água e outros casos regulamentados pelo Poder Executivo.”

Art. 3º Fica acrescido o inciso IX ao art. 144 da Lei 5.749, de 18 de dezembro de 1998:

“Art. 144 (...)

(...)

IX – na hipótese do inc. XVIII, o infrator será notificado para que tal prática não se repita, anotando dia e hora da ocorrência. Em caso de reincidência, será aplicada multa de R$ 500,00 (quinhentos reais). Persistindo a prática, sem prejuízo da aplicação da multa em dobro, poderá o usuário sofrer suspensão do fornecimento de água por 48h, que só será reativado mediante requerimento administrativo acompanhado do recolhimento das despesas relativas ao serviço de interrupção e religação”


Art. 4° Fica suprimido o art. 152 e seu parágrafo único da Lei 5.749, de 18 de dezembro de 1998.


Art. 5º Fica acrescido o art. 152-A a Lei 5.749, de 18 de dezembro de 1998:

Art. 152-A – O Poder Executivo regulamentará os meios de denúncias, não sendo permitida a denúncia em sua forma anônima.


Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sete Lagoas, Sala das Sessões, 06 de maio de 2021.
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JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
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IVAN LUIZ DE SOUZA
Relator


ANA CAROLINA PONTELO CANABRAVA
Membro
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